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2° TERMO ADITIVO N° 121/2018 
AO CONTRATO N° 128-APA, 
FIRMADO ENTRE O INSTITUTO DE 
GESTÃO E HUMANIZAÇÃO — IGH E A 
MICRO & SOFT INFORMÁTICA. 

O INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO — IGH, CNPJ/MF no 11.858.570/0004-86, 
situado na Rua Dona Nequita C/ Dão Barbosa, s/n, QD. 08, LT. 18-19 C-10, Jardim Ipitanga, 
Aparecida de Goiânia/GO, CEP.: 74.968-121, representado neste ato pelo Sr. Paulo Brito 

Bittencourt, Superintendente, administrador e Advogado, portador do documento de 
identidade n°0354215507 SSP/BA, inscrito no CPF/MF n°457.702.205-20, residente e domiciliado 
em Salvador/BA, doravante denominado CONTRATANTE, e a Micro & Soft Informática 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF sob o no 40.575.110/0001-04, 
com sede à Rua São Paulo, no 44, Pituba, Salvador/BA, CEP.: 41.830-181, doravante 
denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o presente termo aditivo ao Contrato no 128-
APA, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

Pelo presente instrumento, altera-se o quantitativo do contrato em epígrafe, referente à Locação 
de Equipamentos de Informática (Microcomputador), acrescendo-o em 40 (quarenta) 
equipamentos, representando o valor mensal de R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais). 

Parágrafo único: O Quantitativo contratual passa de 10 (dez) para 50 (cinquenta) 
equipamentos. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO PREÇO 

Pelo presente instrumento, altera-se o valor mensal de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais) para 
5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições originalmente pactuadas que não colidam 
com o presente aditivo. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma para o mesmo fim de se produzir seus jurídicos e legais 
efeitos. 
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